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N as últimas três décadas, o 
Brasil conquistou inegáveis 
avanços na área educacio-
nal, embora ainda prevale- 

ça um quadro de agudos contrastes 
regionais: Um dos indicadores mais 
positivos foi a ampliação da cobertu-
ra escolar, que já alcança cerca de 
96% das crianças e adolescentes na 
faixa de 7 a 14 anos. Outro fato aus-
picioso é a forte expansão do ensin9 
médio que, entre 1991 e 1998, cres-
ceu 114% nas redes estaduais. 

Estes avanços foram alcançados 
pela mobilização da sociedade e pe-
los esforços da União, estados e mu-
nicípios para aumentar os investi-
mentos públicos na educação. De fa-
to, a oferta educacional é predomi-
nantemente pública em todos os ní-
veis de ensino, exceto no ensino su-
perior que tem uma participação 
maior do setor privado. As escolas 
públicas respondem por cerca de 
92% da matrícula no ensino funda-
mental e de 85% no ensino médio. Na 
soma da matrícula dos diferentes ní-
veis de ensino, as redes públicas 
atendem 45,3 milhões de alunos, o 
equivalente a uma vez e meia a popu-
lação da Argentina. 

Para sustentar um sistema educa-
cional desse porte — que deverá se-
guir em expansão na próxima década 
para garantir o direito de todos à 
educação — o Poder Público conta 
com recursos vinculados e fontes es-
pecíficas de financiamento. Uma de-
las é a contribuição social do salário-
educação, instituída na década de 60, 
quando o Estado brasileiro decidiu 
assumir com maior empenho a res-
ponsabilidade de promover a univer-
salização do acesso ao ensino bási-
co. Estes recursos foram e conti-
nuam sendo indispensáveis para o 
'envolvimento desenvolvimento do ensino funda- 

mental público. 
É com a receita do salário-educa-

ção, proveniente de 2,5% da folha de 
pagamento das empresas, que o Go-
verno federal mantém programas co-
mo Livro Didático, Dinheiro na Esco-
la, TV Escola, Biblioteca do Professor 
e uma série de ações que contribuem 
para a melhoria do ensino público. 
Os estados e municípios também de-
pendem desses recursos para desen-
volver programas de capacitação de 
professores e aceleração da aprendi-
zagem, transporte escolar, constru-
ção, ampliação e reforma de escolas, 
melhoria dos equipamentos escola-
res e um conjunto de outras iniciati-
vas que beneficiam diretamente cer-
ca de 33 milhões de alunos do ensino 
fundamental. 

No entanto, há dois anos a fonte do 
salário-educação começou a sofrer 
redução, ameaçando a continuidade 
de todos estes programas. Em 1998, a 
frustráção de receita foi de 11%, o 
equivalente a R$ 316 milhões. Para 
este ano, o Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE) pre-
vê uma nova queda de 5%. Dessa for-
ma, a arrecadação total do salário-
educação deverá ficar em torno de 
R$ 2,3 bilhões, bem abaixo dos R$ 2,8 
bilhões arrecadados em 1997. Como 
a perda de receita é cumulativa, em 
dois anos o prejuízo já supera R$ 800 
milhões. 

Este fenõmeno vem sendo provo-
cado por ações judiciais contra a co-
brança do salário-educação. Em todo 
o país, já tramitam cerca .de 17 mil 
processos, representando os interes-
ses de um conjunto de mais de 20 mil 
empresas. Todas as ações questio-
nam a legalidade da exigência do seu 
recolhimento no, período posterior à 
promulgação da Constituição Fede-
ral de 1988, alegando-se falhas na sua 
regulamentação. A questão deverá 
ser dirimida pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), no julgamento da Ação 
Declaratória de Constitucionalidade 
n 2  3/98, suscitada pelo Ministério da 
Educação. 

Além de ter se tornado alvo de 
uma ofensiva jurídica, movida por 
empresários sem compromisso com 
o futuro da escola pública, o salário-
educação passou a ser ameaçado pe-
la reforma tributária, em discussão 
no Congresso Nacional. O relatório 
preliminar, apresentado na semana 
passada, propõe sua extinção. As no-
tícias ruins não param por aí. A edu-
cação poderá perder recursos com a 
redução da base de cálculo sobre a 
qual incide a vinculação constitucio-
nal. A proposta do relator, embora 
mantendo os percentuais atuais para 
a educação — 25% das receitas dos 
estados e municípios e 18% das recei-
tas da União — sugere que sejam des-
contadas as transferências para o Le-
gislativo e o Judiciário. 

Num cenário de forte crescimento 
da demanda, especialmente no ensi-
no médio, é um verdadeiro atentado 
ao bom senso pretender reduzir os 
investimentos públicos na educação. 
Este retrocesso anularia os benefí-
cios redistributivo do Fundo de Ma-
nutenção de Desenvolvimento do En-
sino Fundamental (Fundef). Sem os 
recursos do salário-educação e sem 
qualquer garantia de que essa perda 
seria compensada pela nova Contri-
buição Social Geral, a ser instituída 
pela reforma, os sistemas estaduais e 
municipais de ensino não terão con-
dições de manter os níveis atuais de 
atendimento sem um rebaixamento 
da qualidade, que já é insatisfatória. 

Esta proposta conspira, portanto, 
contra o esforço que a sociedade 
brasileira vem fazendo para que to-
das as crianças tenham lugar na es-
cola, colocando o Brasil na contra-
mão do caminho que está sendo se-
guido pelos países mais desenvolvi- 

dos, que elegeram a educação como 
a principal estratégia para' aumentar 
a competitividade no mundo globali-
zado. A redução de recursos para a 
educação, defendida pelo relator da 
reforma tributária, não leva em conta 
que o Brasil já vem gastando apenas 
4,6% do PIB na educação, percentual 
bem inferior ao gasto médio de paí-
ses como França, Inglaterra, Estados 
Unidos e Japão. 

Se o Governo, por obra do Con-
gresso Nacional, reduzir o seu com-
promisso com o financiamento da 
educação e se as empresas, por de-
cisão dos tribunais, ficarem desobri-
gadas do recolhimento do salário-
educação, qual será o destino dos 
cerca de 33 milhões de alunos que 
hoje freqüentam as escolas públicas 
de ensino fundamental? E o futuro 
dos jovens que estão batendo às por-
tas do ensino médio? Como comba-
ter a pobreza de forma eficaz sem ga-
rantir o mínimo de eqüidade na edu-
cação, direito elementar de cidada-
nia? 

Estas são algumas das questões' 
que o Conselho Nacional de Secretá-
rios de Educação (Consed), repre-
sentante institucional dos sistemas 
estaduais de ensino — responsáveis 
pelo atendimento de 17,3 milhões de 
alunos no ensino fundamental, 5,3 
milhões no ensino médio e 1,7 milhão 
em programas de educação de jo-
vens e adultos — propõe para deba-' 
ter como todos os setores que se 
preocupam com futuro da escola pú-
blica, ameaçado pelo movimento or-
questrado contra o salário-educação 
e pela proposta de corte do orçamen-
to da educação incorporada ao pro-
jeto de reforma tributária. 
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